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INDICAÇÃO N° Vç_:•  /2018 

Indica instalação de redutor de 
velocidade na Rua Doraci Pinto 
Girino. 

Exceientíssimo Senhor  
IAN  FRANCISCO ZANIRATO SALOMÃO 
Presidente da  Camara  Municipal da Estância Turística 
Pai-aguaçu Paulista 

O Vereador infra-assinado, em conformidade  corn  as normas 
regimentais, INDICAà Exma. Sra. Prefeita Municipal, Almira Ribas  Germs,  a 
instalação de redutor de velocidade na Rua Doraci Pinto Girino, entre a Rua 
Fernando Costa e a Rua Anisio Machado, no bairro Barra Funda. 

JUSTIFICATIVA 

Com a falta de redutores de velocidade e faixa elevada, 
população fica vulnerável a sofrer acidentes, inclusive graves. 

A ausência de sinalização adequada não alerta o motorista para a 
redução de velocidade de locais com alto índice de tráfego de transeuntes. 

Neste sentido, o Poder Executivo, objetivando prevenir a 
população quanto a incidentes desagradáveis, deve instalar redutores de velocidade 
na Rua Doraci Pinto Girino, entre a Rua Fernando Costa e a Rua Anísio Machado, 
no bairro Barra Funda. 

Importante destacar que. após a instalação do redutor, o 
Departamento Municipal de Trânsito deverá sinalizar o obstáculo  corn  as devidas 
placas. objetivando a correta orientação dos motoristas. 

Motivos pelos quEns. contamos  corn  a sensibilidade e 
compreensão da Exma. Sra. Prefeita Municipal para atender de forma breve, esta 
sugestão. 
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